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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2024
Altera o inc. I do art. 27 da Lei Ordinária nº 1.155/01.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites constitucionais e com fundamento no inc. IV do art. 9º e art. 14, ambos da Lei Orgânica, aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O inc. I do art. 27 da Lei Ordinária nº 1.155/01 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27. (...)

I - Elaborar o Plano de Circulação Viária na localidade, com formulação e implementação de políticas de segurança do tráfego urbano, mediante sinalização adequada e colocação de placas de regulamentação, advertência, orientação, localização e regulamentação de locais de estacionamento permitindo nas vias, assim como locais de carga e descarga, com proibição de circulação de caminhões nas sextas-feiras, sábados, domingos e feriados nacionais, de modo a garantir a fluidez do sistema viário e a segurança urbana;
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 10 de janeiro de 2024.

Donizete Martins de Aguiar
Vereador PT
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